
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

PROJETO DE LEI N°37 /2021 

cONSIDERA de utilidade pública Municipal a 

Cooperativa dos garimpeiros de Moraes 

Almeida Trans-Garimpeira 

coOPERTRANS. 

Faço saber que a Câmara Municipal de ltaituba, Estado do Pará, aprova e o Prefeito 

Municipal Valmir Clímaco de Aguiar sanciona e publica a seguinte Lei: 

Art. 1 Esta Lei considera de UTILIDADE PÚBLICA A coOPERATVA DOs 

ALMEIDA E GARIMPEIROS DE MORAESS TRANS-GARIMPEIRA 

COOPERTRANS, instituição sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob n° 

27.339.736.0001-45, com sede e foro no Distrito Moraes Almeida Itaituba-Pará, 
situada na Av. Das Esmeraldas, n° 1348, Sala A, Jardim das Orquideas. 

Art. 20 - A utilidade pública prevista no artigo 1° aplica-se, no que couber, no âmbito 

do Municipio de Itaituba, responsabilizando-se o Poder Executivo Municipal pelas 

providências necessárias ao cumprimento da presente legislação; 

Art.3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

JUSTIFICATIVA 

O projeto de lei tem por finalidade conceder o TÍTULO DE UTILIDADE 
PUBLICA A COOPERATIVA DOS GARIMPEIROs DE MORAES ALMEIDA E 

TRANS-GARIMPEIRA COOPERTRANS, instituição sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ sob o n° 27.339.736.0001-45, com sede e foro Distrito de Moraes Almeida 

ltaituba-Pará, situada na Av. Das Esmeraldas, n° 1348, Sala A, Jardim das Orquideas, 

que tem como finalidade e objetivos principais; 

Previsto no Estatuto Geral da COOPERTRANS, CAPITULO I, dos 

objetivos gerais, afima: 

A cooperativa COOPERTRANS é uma sociedade constituida em 166 

de dezembro de 2016, sob a forma de cooperativa de natureza simplese 
de resposabilidade limitada, sem fins lucrativos, rege-se pela lei n° 5.764, 
de 16.12.1971, pelas disposiçoes do seu estatuto, pelas demais leis, 

regulamentos vigentes e pelos valores e principios do cooperativismo. 

Conforme previsto no artigo 2° a cooperativa tem por objetivo; 

O estimulo, o desenvolvimento progressivo e a defesa de suas atividades 

economicas de caráter comum. 

a) Realizar no interesse de seus associados, a prospecçao, pesquisa e 

lavras de jazidas minerais; 

b) Adquirir para o fomecimento ao quadro social, na medida em que o 

interesse socioeconómico aconselhar, máquinas, equipamentos, bens de consumo e 
produtos necessários às atividades de pesquisa e extracão mineral, nacionais ou 
importados, fornecendo-os aos seus cooperados nas melhores condições possiveis, 
além de produtos e gêneros de uso doméstico e pessoal; 

c) Transportar, beneficiar, amazenar, classificar, industrializar.embalar e 

comercializar a producao da cooperativa ou de seus cooperados 

d) Pesquisar, explorar e lavrar jazidas de ouro e outras substäncias minerais, 

através dos seus cooperados 

Para consecução de seus objetivos a cooperativa deverá: 

a) Requerer, registrar e licenciar em nome da cooperativa ou em caso de 

manifesto interesse dos cooperados, áreas de interesse para exploraçao mineral junto 
aos órgaos oficiais, como DNPM, SEMMA, 1BAMA, PREFEITURAe outros; 

b) Promover, mediante conv�nios com orgaos públicos ou privados, ou por 
recurso proprio a recuperação das áreas degradadas pela cooperariva Ou por seus 

cooperados. 
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C) Assessorar os cooperados na obtenção de recursos e financiamentos 

destinados à realização de investimentos, aquisição de equipamentos e demais 

produtos necessarios ao desenvolvimento de suas atividades de extração mineral, na 

medida em que isso seja possivel e que o interresse social assim o aconselhar 

d) Promovera a comercialização da produção de seus associados, junto aos 

órgãos públicos e privados, inclusive no Mercado da merenda escolar, do Estado e 

dos Municipios; 
e) Colocar à disposiçao dos associados, de seus familiares e dos funcionarios 

da cooperativa na medida em que isso seja possivel e que o interesse social assim o 

aconselhar, os serviços de assistencia tecnica, operacional, educacional e social 

A cooperativa promoverá, ainda: 

Planejadamente a cooperativa poderá potenencializar suas áreas de 

operações, as propriedades de seus cooperados para atividade econômica via 

turismo rural ou ecológico, proporcionando aos seus familiares e ås pessoas da 

comunidade , oportunidade de negócios, como trilheiros, hospedagens, artesãos, 

alimentação, iguarias regionais, apresentações culturais e outros 

Art.1° (Lei Municipal n°1.104/91) - Será reconhecida de utilidade püblica a 

entidade, instituição beneficiente, educativa, artística, esportiva, religiosa e outras 

cujas finalidades objertivam o aperfeiçoamento fisico, intelectual ou moral das 

pessoas, bem como a assistência social 

Paragráfo Unico. A Entidade ou instituição reconhecida por Lei, como de utilidade 

pública, deverá de 02 (dois) em 02 (dois) anos, fazer um relato de funcionamento, 

bem como dos resultados obtidos, junto ao órgão competente municipal. 

Portanto, o Projeto de Lei de que trata a presente mensagem, merecerá por 

portes Vossa Excelências especial atenção e apreço, o que ao final ensejará a sua 

aprovação. 
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CO0PERTRANS cooPERATIVA DOS GARIMPEIROS OE MORAES ALMEIDA E TRANSGARIMPEIRA 

Offcio COOPERTRANS n° 007/2021 

Moraes Almeida, Itaituba/PA, 24 de fevereiro de 2021. 

Ao Excclentissimo Vcreador Municipal 

Rangel Moraes 
Cámara Municipal de ltaituba-Pará 

Assunto: OBTENÇÃO DA UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL 

Excelentissimo Senhor Vereador a cOOPERTRANS (Cooperativa dos Garimpeir 
Moraes Almeida e Trans-Garimpeira), fundada em 20/03/2017, sediada no Distrito de Moraes 
Almeida em Itaituba-PA, na Av. das esmeraldas, n° 1348, Sala A, Jardim das Orquideas, sob o 
CNPJn° 27.339.736/0001-45, vem respeitosamente, por meio deste, solicitar a Vossa Excelência 
a concessão do Titulo de Utilidade Pública Municipal, via projeto de Lei pela Câmara 

Municipal de Iaituba-Pará, por se tratar de Cooperativa que atua na regularização de áreas para 
garimpo, defesa dos direito dos garimpeiros e interesse de seus cooperados, hoje 

aproximadamente contamos com 2700, sócios cooperados que dependem da COOPERTRANS, 

para a sua atividade laboral e renda da sua familia. 

de 

Certo que nossa solicitação será atendida, nossos cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

Pedro A. R.MMftounior 
Presidenme 

coOPERTRANs -cooPERATIVA DOS GARIMPEIROS DE MORAES ALMEIDA E TRANSGARIMPEIRA 
AV. Dos Esmeraldas Ne 1348 -Sala A, CENTROo- CEP 68.189-970 Distrito de Moraes Almeidao, munlciplo de TAITUBA/PA 

CNPI: 27.339.736/0001-45 - Inscrição Estaduat: 15.556.940-6-e-mall: coopertrans2017@hotmal.com 



DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO REGULAR 

DE ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Declaro, para os fins previstos no inciso II, do § 6', do art. 12 da Leci 

n 11.124. de 16 de junho de 2005, e demais normas complementares 
aplicáveis, que a entidade privada sem fins lucrativos denominada 

Cooperativa dos Garimpeiro de Moraes Almeida e Trans-Garimpeira-

COOPERTRANS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ, sob o n° 27.339.736/0001-45, apresentou 

funcionamento regular nos 3 (três) anos anteriores ao da data desta 

declaração. periodo em que demonstrou qualificação técnica e capacidade 

operacional para exercer as atribuições de; Atividade de apoio a extração 

mineral; Atividades de associação de defesa de direitos sociais. 

Moraes Almeida/ltaituba-PA, 24 de fevereiro de 2021. 

Presidentea COOPERTRANS 
Pedro A. R. de Mello Junior 

CPF n°917.547.122-15 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
27.339.736/000145 
MATRIZ 

COMPRoVANTE DE INSCRIgAO E DE SITUACÃo DATA OE ABERTURA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL coOPERTRANS COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DE MORAEB ALMEIDA E TRANSGARIMPEIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COOPERTRANS 

PORTE 
DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
09.904-02 Atividades de apoio à extração de minerais metálicos não-ferrosos 

cOOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIViDADES EcONOMICAS SECUNDARIAS 

39.00-5-00- Descontaminação e outros serviços de gestão de residuos 

71.19-7-01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada ") 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos (Dispensada ) 
94.30-8-00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

214-3-Cooperativa 

LOGRADOURO 
AV DAS ESMERALDAS 

NUMERO 
1348

COMPLEMENTO 
SALA A 

UF 
PA 

MUNICIPIO 
CEP 
68.189-000 

BAIRRO/DISTRITO 

MORAES ALMEIDA TAITUBA 

TELEFONE 
(93) 3541-2092 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

cONCEITUSCONTABILIDADE@HOTMAIL.cOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

DATA DA SiTUAÇAO CADASTRÄ 
SiTUAÇAO CADASTRAL 

AT TIVA 23/05/2019 
L 

MOTIVO DE SITUAÇ CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
* ** 

()A dispensa de alvaras e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 

junho ce 207, Ou ca fgiSiaçao propri2 cncaminhada ao CGS!M PCoS ontoS odorativos, n�o tondo a Receita Fodera! qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovadn pela Instrução Normativa RFR n° 1 863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 24/02/2021 às 10:49:13 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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